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2012-0.051.059-0 / Qualicor do Brasil Ltda / Rua Mianos, 
84 / 66-020.425-8 / 03-04-2012;

2012-0.027.592-2 / Naro's Farmácia de Manipulação Ltda / 
Rua Coronel Xavier de Toledo, 48 / 66-022.792-4 / 29-05-2012;

2012-0.044.116-4 / Gardênia Formula Ltda / Rua Tenente 
Gomes Ribeiro, 78 Conj. 81 / 66-021.587-0 / 20-03-2012;

2011-0.244.869-5 / Scientia & Arte Pharmacia de Mani-
pulação Ltda EPP / Rua Belmiro Verde, 224 / 66-021.586-1 / 
09-03-2012;

CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração 

/ Despacho
2009-0.093.351-4 / Fabiana de Oliveira / Rua Rodrigo Viei-

ra, 345 / E-05209 / Em cumprimento ao Mandado de Segurança 
e à manifestação da Sra Procuradora do Município, Dra Ana 
Paula Birrer;

CHAMAMENTO: A Subgerência de Medicamentos e Produ-
tos, da Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos e Serviços 
de Interesse à Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto 
no art. 131, § 2°, da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, 
notifica os infratores abaixo relacionados. Salientamos que 
poderão interpor recurso à Rua Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, 
no prazo de 15 dias a contar a data desta publicação.

(AUTO DE MULTA
Estabelecimento / Endereço / Auto de Multa / Data
2010-0.283.442-9 / Tecmar Transportes Ltda / Av. Nicolas 

Bôer, 642 / 66-021.295-1 / 19-06-2012;

SUBGERÊNCIA DE ALIMENTOS
A Subgerência de Alimentos, da Gerência de Vigilância 

Sanitária de Produtos e Serviços de Interesse à Saúde - COVISA/
SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 , 
145 e 149 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna pú-
blicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Serie número do auto 

de imposição de Penalidade / Data
2011-0.144.251-0 / Agromarket-Br Com. Interm. De Gêne-

ros Alimentícios Ltda / Rua Estéfano, 42 - Cambuci / Auto de 
Imposição de Penalidade Advertência série E 05008;

2011-0.042.384-9 / Aparecido Santana Pereira - ME / Rua 
Mendes Caldeira, 75 - Brás / Auto de Imposição de Penalidade 
Advertência série E 03648;

2011-0.160.974-1 / Dasilva Comércio de Alimentos Ltda 
- EPP / Rua Maria Antonia, 316 - Vila Buarque / Auto de Imposi-
ção de Penalidade Advertência série G 000134;

2011-0.160.980-6 / João Miguel Maia Silva Cruz ME / Rua 
Maria Antonia, 72 - Consolação / Auto de Imposição de Penali-
dade Advertência série G 000133;

2011-0.202.906-4 / Casa de Esfiha e Pizzaria Thalita Ltda 
ME / Av. Roland Garros, 782 - Jd. Brasil / Auto de Imposição de 
Penalidade Advertência série G 000129;

2011-0.234.357-5 / Pastifício Will Ltda / Av. do Cursino, 
341/47 - Saúde / Auto de Imposição de Penalidade Advertência 
série E 05154;

2011-0.216.249-0 / Rogério Lobo ME / Rua Alfredo Zunkel-
ler, 649 - Pq Mandaqui / Auto de Imposição de Penalidade 
Advertência série G 000131;

2011-0.234.364-8 / Arte e Cozinha Ltda / Av. João Paulo da 
Silva, 19 - Interlagos / Auto de Imposição de Penalidade Adver-
tência série G 000127;

2011-0.249.316-0 / Torre das Pizzas Com. de Pizzas Ltda 
ME / Rua Brigadeiro Galvão, 655 - Barra Funda / Auto de Impo-
sição de Penalidade Advertência série E 05191;

2010-0.138.132-3 / Comercial de Alimentos Carrefour AS / 
Av. Rebouças, 3970 - Pinheiros / Auto de Imposição de Penalida-
de Advertência série E 05153;

2011-0.249.731-9 / Adorei Pães e Produtos Alimentícios 
Ltda ME / Rua Fava, 66 - Limoeiro / Auto de Imposição de Pena-
lidade Advertência série D 10974;

2011-0.291.291-0 / K-Gelo Industria e Comercio Ltda / Rua 
Heliopolis, 86 - Vila Leopoldina / Auto de Imposição de Penali-
dade Advertência série G 000126;

2011-0.357.964-5 / Agri Comercial Campo Vitória Ltda / Av. 
Dr. Gastão Vidigal, 1946 BPC PAV 65/70 - Vila Leopoldina / Auto 
de Imposição de Penalidade Advertência série G 000145;

2009-0.249.721-5 / Essencial Paes Diferenciados Ltda / Al. 
Dos Aicas, 1388 - Indianópolis / Auto de Imposição de Penalida-
de Advertência série D 06337

2003-0.186.487-6 / Entreposto de Carnes do Engenheiro / 
Rua Amador Bueno, 61 - Santo Amaro / Auto de Imposição de 
Penalidade Advertência série B 0079;

2005-0.309.657-8 / Bar e Lanchonete Unidez Ltda - ME / 
Av. Francisco Matarazzo, 335 - Água Branca / Auto de Imposi-
ção de Penalidade Advertência série G 000202;

2007-0.261.702-0 / Colavita Brasil Comercial Imp. E Exp. 
Ltda / Av. Mofarrej, 950 - Vila Leopoldina / Auto de Imposição 
de Penalidade Advertência série G 06339;

2010-0.080.271-6 / Luiz Eduardo Fernandes ME / Av. Engº 
Caetano Álvares, 5470 - Mandaqui / Auto de Imposição de 
Penalidade Advertência série D 06829;

2010-0.119.362-4 / AJ Ávila Hortifruti Ltda / R. Gil Ribeiro, 
338 - Vila Guilhermina / Auto de Imposição de Penalidade Ad-
vertência série B 0095;

2010-0.265.292-4 / B.L. de Freita - ME / Rua Santo Antonio 
de Categero, 301 - Vila Natalia / Auto de Imposição de Penalida-
de Advertência série B 0078;

2011-0.035.218-6 / Juliano Martins Ishio Patitucci / R. Dr. 
Leite Pereira, 60 - Jd. Da Saúde / Auto de Imposição de Penali-
dade Advertência série G 000135;

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PENHA

A SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA da Su-
pervisão Técnica de Saúde Penha, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 
145 e 149, torna público os seguintes despachos e procedimen-
tos administrativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Processo /Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto 

de Imposição de Penalidade/Penalidade
2008-0.362.608-4/EDUARDO MANUEL DIAS ME Av. 

Waldemar Carlos Pereira, 1251 – Vila Matilde /Série E nº 06086/
Advertência

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO 
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - Nº 

do Auto de Infração/Despacho
2012-0.183.216-7/DROGARIA CRUZ VERDE LTDA ME R. 

Costa Rego, 25c– Vila Matilde/ Série F nº 04227/ Indeferida a 
defesa e mantido o Auto de Infração

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VL 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

NOTIFICAÇÃO
CHAMAMENTO: A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila 

Prudente/Sapopemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila 
Prudente/Sapopemba, de acordo com o disposto na Lei Munici-
pal 13.725 de 09/01/2004, art. 131, § 2º, notifica os infratores 
abaixo relacionados. Salientamos que poderão interpor recurso 
à Praça Centenário de Vila Prudente, 108 – Vila Prudente – Cep: 
03132-050, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data desta 
publicação.

2011-0.037.940-8 / Luciene Maciel dos Santos Drogaria 
ME / Rua Itapeva, 315 / E-04418 / Inutilização de Produto / 
09-02-2011;

2012-0.027.592-2 / Naro's Farmácia de Manipulação Ltda 
/ Rua Coronel Xavier de Toledo, 48 / D-06314 / Interdição de 
Produto, Interdição Parcial de Estabelecimento / 24-01-2012;

2011-0.018.381-3 / M A F Lopes Farmácia de Manipulação 
Ltda EPP / Rua Terenas, 138 / E-04416 / Inutilização de Produto 
e Interdição Parcial de Seções / 14-01-2011;

2011-0.236.261-8 / D A Farmácia de Manipulação Ltda EPP 
/ Rua Barão de Jundiaí, 438 / E-06641 / Interdição Parcial de 
Estabelecimento / 11-08-2011;

2011-0.291.500-5 / ES Farmácia de Manipulação Ltda 
EPP / Av. Mateo Bei, 2348 / E-06739 / Interdição de Produto / 
05-10-2011;

2011-0.291.500-5 / ES Farmácia de Manipulação Ltda EPP 
/ Av. Mateo Bei, 2348 / G-001339 / Inutilização de Produto / 
21-06-2012;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2011-0.303.499-1 / Pharmacia Itacolomi Ltda ME / Rua 

Itacolomi, 327 / E-09336 / 18-05-2012
2012-0.100.869-3 / RX Oficina de Farmácia Ltda / Av. Pe-

drosos de Moraes, 669 / E-06854 / 30-03-2012;
2012-0.130.938-3 / Folha Verde Farmácia de Manipulação 

/ Rua Cons. Moreira Moreira de Barros, 18 / E-06595 / 03-05-
2012;

2012-0.132.133-2 / Dapec Farma Ltda / Rua Pedro de Tole-
do, 958 / E-09224 / 08-05-2012;

2012-0.132.133-2 / Dapec Farma Ltda / Rua Pedro de Tole-
do, 958 / E-09340 / 10-05-2012;

2012-0.136.809-6 / Farmel Farmácia de Manipulação Ltda / 
Rua Borges Lagoa, 323 / E-09271 / 08-05-2012;

2012-0.146.8767 / Air Liquide Brasil Ltda / Rua Antonio 
Tavares, 221 / E-06494 / 16-05-2012;

2012-0.174.103-0 / Romes Paulo de Oliveira ME / Rua Bar-
ra do Tibaji, 448 / D-12200 / 04-06-2012;

2011-0.199.998-1 / Manchester Chemical Pro. Quimicos 
Ltda / Rua Amadeu, 645 / E-05601 / 07-07-2011;

2010-0.001.028-3 / A Rocha Lopes Farmácia de Manipula-
ção Ltda EPP / Rua Martim Soares, 266 / E-09226 / 26-03-2012;

2011-0.037.940-8 / Luciene Maciel dos Santos Drogaria ME 
/ Rua Itapeva, 315 / E-05219 / 08-02-2011;

2012-0.027.592-2 / Naro's Farmácia de Manipulação Ltda / 
Rua Coronel Xavier de Toledo, 48 / E-06597 / 24-01-2012;;

2011-0.291.500-5 / ES Farmácia de Manipulação Ltda EPP / 
Av. Mateo Bei, 2348 / E-06527 / 05-10-2011;

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2008-0.198.167-7 / Lauro Americano Sant'Anna Junior ME / 

Rua Heitor Penteado, 220 fundos, loja 1 / E-00015 / 22-06-2012;
2011-0.291.500-5 / ES Farmácia de Manipulação Ltda EPP / 

Av. Mateo Bei, 2348 / D-02321 / 21-06-2012;
TERMO DE APREENSÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2012-0.097.347-6 / Trofelli Suplementos Nutricionais e 

Artigos Esportivos Ltda / Rua Emilia Marengo, 597 / E-09262 
/ 28-03-2012;

2012-0.119.496-9 / Danubia Josefa Gonçalves / Rua Miriam 
Licete, 05 / D-11588 / 25-04-2012;

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2012-0.119.496-9 / Danubia Josefa Gonçalves / Rua Miriam 

Licete, 05 / D-11589 / 25-04-2012;
2012-0.139.649-9 / Laborsys Produtos e Equipamentos 

Laboratoriais Ltda / Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 164 Cj. 
74 - 75 / E-12370 / 14-05-2012;

2010-0.119.307-1 / Pharma Excelsior Farmácia de Manipu-
lação Ltda / Rua Teodoro Sampaio, 619 / E-09223 / 20-03-2012;

2008-0.198.167-7 / Lauro Americano Sant'Anna Junior ME / 
Rua Heitor Penteado, 220 fundos, loja 1 / E-09365 / 22-06-2012;

2011-0.018.381-3 / M A F Lopes Farmácia de Manipulação 
Ltda EPP / Rua Terenas, 138 / E-05203 / 14-01-2011;

2011-0.291.500-5 / ES Farmácia de Manipulação Ltda EPP / 
Av. Mateo Bei, 2348 / E-09374 / 21-06-2012;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2012-0.132.133-2 / Dapec Farma Ltda / Rua Pedro de Tole-

do, 958 / D-00218 / 08-05-2012;
2012-0.136.809-6 / Farmel Farmácia de Manipulação Ltda / 

Rua Borges Lagoa, 323 / E-02103 / 08-05-2012;
2012-0.154.331-9 / Drogaria Vicchietti Ltda ME / Rua Rui 

de Moraes, 143 / E-02267 / 23-05-2012;
2012-0.163.291-5 / Mega Essência Farmácia e Drogaria 

Ltda ME / Rua Voluntário Delmiro Sampaio, 178 / E-02268 / 
28-05-2012;

2012-0.086.695-5 / Empório Medicinal Farmácia de Mani-
pulação Ltda ME / Av. Cons. Carrão, 2802 / E-02195 / 12-03-
2012;

2010-0.001.028-3 / A Rocha Lopes Farmácia de Manipula-
ção Ltda EPP / Rua Martim Soares, 266 / D-00220 / 26-03-2012;

2012-0.065.763-9 / Vital Especialidades Dermocosmeticas 
Ltda / Rua Américo Brasiliense, 1107 / E-02201 / 28-02-2012;

2007-0.205.289-9 / Farmac do Brasil Farm. De Manipulação 
Ltda / Rua Schilling, 260 / D-00569 / 19-06-2007;

2012-0.027.592-2 / Naro's Farmácia de Manipulação Ltda / 
Rua Coronel Xavier de Toledo, 48 / E-02262 / 24-01-2012;;

2011-0.018.381-3 / M A F Lopes Farmácia de Manipulação 
Ltda EPP / Rua Terenas, 138 / D-00077 / 14-01-2011;

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2011-0.052.056-9 / Omega Farma Farmácia de Manipula-

ção / Av. Imirim, 4464 / D-00624 /; 20-06-2011;
2012-0.086.695-5 / Empório Medicinal Farmácia de Ma-

nipulação Ltda ME / Av. Cons. Carrão, 2802 / D-00737 / 22-
03-2012;

2010-0.001.028-3 / A Rocha Lopes Farmácia de Manipula-
ção Ltda EPP / Rua Martim Soares, 266 / E-01762 / 04-04-2012;

2012-0.103.451-1 / Webfarma Ltda EPP / Rua Paulo Maldi, 
114, 116, 124 e 126 / D-00714 / 28-06-2012;

2012-0.136.799-5 / Renata Chagas Monteiro ME / Rua Jose 
Maria Lisboa, 77 / D-00735 / 27-06-2012;

AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Multa / Data
2012-0.062.315-7 / Mano Farma Ltda / Rua Inhambu, 366 / 

66-021.588-8 / 03-04-2012;
2011-0.306.858-6 / City Mil Farma Drogaria e Manipulação 

Ltda / Av. Amador Bueno da Veiga, 4409 / 66-022.772-0 / 19-
03-2012;

2012-0.066.168-7 / IS Com. Imp. de Produtos Ltda ME / 
Rua Joaquim Floriano, 488 / 66-015-520-6 / 04-04-2012;

2012-0.035.807-0 / Formula & Ação Farmácia Magistral 
Ltda / Rua Bartolomeu de Gusmão, 350 / 66-022.775-4 / 20-
03-2012;

2011-0.248.445-4 / Tissiani Comercio de Suprimentos Mé-
dicos Ltda ME / Rua Mato Grosso, 306 / 66-017.394-8 / 66-
017.394-8 / 04-04-2012;

2011-0.065.804-8 / VR Medical Imp. Dist. Prod. Médicos 
Ltda EPP / Rua Batataes, 391, Cj. 12, 71, 81 a 83 / 66-021.803-8 
/ 30-09-2011;

2012-0.046.907-7 / Química Bpar Ltda / Av. Thomas Edison, 
772 / 66-022.472-1 / 66-022.472-1 / 21-03-2012;

2012-0.076.122-3 / Kahena Farm. De Manipulação Ltda 
ME / Rua Nossa Senhora das Dores, 296 / 66-023.412-2 / 06-
06-2012;

12. As empresas deverão estar com os seguintes documen-
tos atualizados:

13.1.CND - INSS
13.2.CRS - FGTS
13.3.Certidões de Tributos Mobiliários
13.4.Cartão do CNPJ
13.5.Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida da União.
Obs: Nas compras de medicamentos, os preços deverão 

atender à Resolução nº 3 CMED de 03/03/2011, publicado no 
DOU - Seção I em 09/03/2011

Segue abaixo, relação dos produtos, quantidades e número 
de processo.

PROCESSO: 2012-0.198.386-6
Objeto: MEDICAMENTOS / MATERIAL
ITEM 1: SOMATOTROFINA HUMANA RECOMBINANTE (OM-

NITROPE) 10MG/1,5ML
Apresentação/Quantidade: FRASCO AMPOLAS / SOLUÇÃO 

INJETÁVEL
36 FRASCOS - AMPOLA
ITEM 2: ACETATO DE LEUPROLIDA 3,75 MG
Apresentação/Quantidade: FRASCO
06 FRASCOS AMPOLAS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, As empresas abaixo relacionadas 

a retirar as Notas de Empenhos , no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, na Seção de Conta-
bilidade da Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na 
R. Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará as interessadas as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CND, CNPJ, Certidão de Tributos Mobiliários e FGTS, 
apresentar documento comprobatório da representação legal.
Proc. Empresa N.E.
2011 - 0.255.160-7 A A DE MELO ME 72112

 GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E 
SERVIÇO DE INTERESSE À SAÚDE

A Gerência de Produtos e Serviços de Interesse à Saúde - 
COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 
140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna pú-
blicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
de infração sanitária:

RECURSO EM 1ª INSTÂNCIA AO AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Multa / Despacho
2011-0.093.293-0 / Pró-Ortopédica Comércio de Materiais 

Ortopédicos Ltda / Al. Jaú, 684 / 66-023.391-6 / Indefiro

SUBGERÊNCIA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS

A Subgerência de Medicamentos e Produtos, da Gerência 
de Vigilância Sanitária de Produtos e Serviços de Interesse à 
Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inci-
so IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, 
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos admi-
nistrativos de infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração 

/ Despacho
2012-0.151.362-2 / Érika Taminaga Pedro Farmácia / Rua 

Teodoro Sampaio, 978 / G-02823 / Indeferida;
2012-0.150.037-7 / Farmácia Bioformula Imp. e Exp. Ltda / 

Rua Bom Pastor, 1078 / G-02822 / Indeferida;
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Imposição de 

Penalidade / Penalidade / Data
2011-0.303.499-1 / Pharmacia Itacolomi Ltda ME / Rua 

Itacolomi, 327 / G-01258 / Interdição de Produto / 18-05-2012;
2012-0.097.347-6 / Trofelli Suplementos Nutricionais e 

Artigos Esportivos Ltda / Rua Emilia Marengo, 597 / G-001317 / 
Apreensão de Produto / 28-03-2012;

2012-0.100.869-3 / RX Oficina de Farmácia Ltda / Av. 
Pedroso de Moraes, 669 / E-06160 / Interdição de Produto / 
30-03-2012;

2012-0.119.496-9 / Danubia Josefa Gonçalves / Rua Miriam 
Licete, 05 / G-001343 / Apreensão de Produto, Inutilização de 
Produto / 25-04-2012;

2012-0.130.938-3 / Folha Verde Farmácia de Manipulação / 
Rua Cons. Moreira Moreira de Barros, 18 / G-001312 / Interdi-
ção de Produto / 03-05-2012;

2012-0.132.133-2 / Dapec Farma Ltda / Rua Pedro de Tole-
do, 958 / G-001371 / Interdição de Produto - fórmulas e matéria 
prima, Interdição Parcial do Estabelecimento / 08-05-2012;

2012-0.132.133-2 / Dapec Farma Ltda / Rua Pedro de 
Toledo, 958 / G-001284 / Interdição de Produto / 10-05-2012;

2012-0.136.809-6 / Farmel Farmácia de Manipulação Ltda 
/ Rua Borges Lagoa, 323 / G-01348 / Interdição de Produto / 
08-05-2012;

2012-0.154.331-9 / Drogaria Vicchietti Ltda ME / Rua Rui 
de Moraes, 143 / G-001314 / Interdição Parcial de Estabeleci-
mento / 23-05-2012;

2012-0.163.291-5 / Mega Essência Farmácia e Drogaria 
Ltda ME / Rua Voluntário Delmiro Sampaio, 178 / G-001315 / 
Interdição Parcial de Estabelecimento / 28-05-2012;

2012-0.139.649-9 / Laborsys Produtos e Equipamentos 
Laboratoriais Ltda / Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 164 Cj. 
74 - 75 / D-06255 / Interdição e Inutilização de Produto / 14-
05-2012;

2012-0.146.8767 / Air Liquide Brasil Ltda / Rua Antonio Ta-
vares, 221 / E-04438 / Interdição de Equipamento / 16-05-2012;

2012-0.174.103-0 / Romes Paulo de Oliveira ME / Rua 
Barra do Tibaji, 448 / G-002840 / Interdição de Produto / 04-
06-2012;

2011-0.199.998-1 / Manchester Chemical Pro. Quimicos 
Ltda / Rua Amadeu, 645 / E-06598 / Interdição de Produto / 
07-07-2011;

2010-0.119.307-1 / Pharma Excelsior Farmácia de Manipu-
lação Ltda / Rua Teodoro Sampaio, 619 / B-0109 / Inutilização 
de Produto / 20-03-2012;

2012-0.071.915-4 / André Ricardo Caro / Av. Brigadeiro 
Faria Lima, 3729 / G-001341 / Advertência / 12-04-2012;

2012-0.086.695-5 / Empório Medicinal Farmácia de Mani-
pulação Ltda ME / Av. Cons. Carrão, 2802 / E-06614 / Interdição 
Parcial de Estabelecimento / 12-03-2012;

2010-0.001.028-3 / A Rocha Lopes Farmácia de Manipula-
ção Ltda EPP / Rua Martim Soares, 266 / G-001281 / Interdição 
de Produto, Interdição Parcial de Estabelecimento / 26-03-2012;

2008-0.206.958-0 / Doce Segredo Cosméticos Ltda / Rua 
Prof. Altina Maynard Araújo, 286 / D-11961 / Interdição de 
Produtos / 25-03-2009;

2012-0.065.763-9 / Vital Especialidades Dermocosmeticas 
Ltda / Rua Américo Brasiliense, 1107 / E-07223 / Interdição 
Parcial de Estabelecimento / 28-02-2012;

2007-0.205.289-9 / Farmac do Brasil Farm. De Manipulação 
Ltda / Rua Schilling, 260 / D-02483 / Suspensão de Fabricação 
de Produtos Alopaticos / 19-06-2007;

COMAP declarou encerrada a reunião e eu, Sonia Maria Alves 
de Souza, Secretária Adjunta de SNJ, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelos integrantes do COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos – Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI – Assessora Técnica da Secre-

taria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNIQUE-SE 02/2012/SMDU-AJ
Do Ofício nº 21/12- MDSP - INTERESSADO : Movimento 

Defenda São Paulo – MDSP - ASSUNTO: Projeto Nova Luz . I. O 
interessado deverá comparecer na Assessoria Jurídica da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, a fim de to-
mar ciência do processado, conforme solicitação, e, desejando, 
extrair cópias do material produzido, recolhido o competente 
preço público, na Rua São Bento, 405, 18º andar, sala 181-B.

 COMUNIQUE-SE 03/2012/SMDU-AJ
Do Ofício nº 28/12- MDSP - INTERESSADO : Movimento 

Defenda São Paulo – MDSP - ASSUNTO: Projeto Nova Luz . I. O 
interessado deverá comparecer na Assessoria Jurídica da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, a fim de to-
mar ciência do processado, conforme solicitação, e, desejando, 
extrair cópias do material produzido, recolhido o competente 
preço público, na Rua São Bento, 405, 18º andar, sala 181-B.

 COMUNIQUE-SE 04/2012/SMDU-AJ
Do Ofício nº 49/11- MDSP - INTERESSADO : Movimento 

Defenda São Paulo – MDSP - ASSUNTO: Projeto Nova Luz . 
I. O interessado deverá comparecer na Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, a 
fim de tomar ciência do processado, conforme solicitação, e, 
desejando, extrair cópias do material produzido, recolhido o 
competente preço público, na Rua São Bento, 405, 18º andar, 
sala 181-B.

 COMUNIQUE-SE 05/2012/SMDU-AJ
Da Carta s/nº de 05/07/11 - INTERESSADO : Ana Cristina 

Gonçalves Rocco - ASSUNTO: Ref. Imóveis R. Santa Ifigênia nºs. 
451, 459, 467 e 473. I. O interessado deverá comparecer na 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – SMDU, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir desta 
publicação, a fim de tomar ciência do processado, conforme 
solicitação, e, desejando, extrair cópias do material produzido, 
recolhido o competente preço público, na Rua São Bento, 405, 
18º andar, sala 181-B.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
CANCELAMENTO DE NOTAS DE EMPENHO
2007-0.188.885-3 – Autorizo o cancelamento do saldo 

da NE 66356/12 no valor de R$ 31.856,04 da CASA DE ISABEL-
CENTRO DE APOIO A MULHER A CRIAN. E AD VIT VIOLENC 
DOM.

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAs, as empresas abaixo relacionadas, 

para retirarem Notas de Empenho, no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data da publicação, à Rua Jaraguá nº 
858 - 3º and. Contabilidade, das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 
16:00h, com apresentação do original ou cópia reprográfica dos 
seguintes documentos: CND/INSS, Certidão de Tributos Mobili-
ários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou Declaração de 
que a firma não possui débitos com a mesma, FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, e demais documentos, conforme Edital, 
Extrato da Ata de RP, etc., bem como portar carta de autoriza-
ção ou procuração, para a retirada das mesma:
Nº Processo  N.E. Empresa
2012-0.175.319-4  71.679/12 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

 COMUNICADO - ATAS DE R.P.
ASSUNTO: ASSINATURA DA ATA DE R.P.
Fica a empresa abaixo relacionada, na presença de seu re-

presentante legal,convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, no prazo de 02 dias úteis, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, mediante recolhimento da taxa administrativa a 
qual será fornecida pelo setor de Atas de Registro de Preços - 
SMS-3, sito à Rua Gal. Jardim, 36 – 3º andar, fone: 3397-2140.

Bioline Fios Cirúrgicos Ltda.-EPP
Ata de R.P. 218/2012-SMS.G – Pregão Eletrônico 

122/2012-SMS.G – Eduardo Henrique de Souza Costa

 DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS – SMS.3
GRUPO TÉCNICO DE COMPRAS – AÇÃO JUDICIAL
COMUNICADO DE AQUISIÇÃO
MEMO Nº 114/2012 – Publicação – Grupo Técnico de 

Compras – Ação Judicial
A Secretaria Municipal da Saúde torna público que irá ad-

quirir os produtos abaixo relacionados, visando o atendimento 
de ordem judicial.

Para tanto, informa que eventuais proponentes interessa-
dos poderão enviar proposta de preços pelo e-mail jsteodoro@
prefeitura.sp.gov.br ou pelo fax nº 3397-2164 ou pessoalmente 
na Rua Gen. Jardim, 36, 3º andar (Grupo Técnico de Compras – 
Ação Judicial – Fone 3397-2136) no prazo de 03 dias úteis da 
data da publicação.

Deverá constar da proposta:
1. Descrição do produto
2. Quantidade
3. Preços unitários e globais
4. Validade/Garantia do produto (devem apresentar valida-

de/garantia mínima de 12 meses na data da entrega)
5. Indicar marca e fabricante
6. Informar valor mínimo de faturamento
7. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
8. Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após adimple-

mento do objeto
9. Prazo de entrega: 08 (oito) dias úteis
10. Número de CNPJ e do CCM
11. Deverá constar o número da agência e da conta para 

pagamento, no Banco do Brasil, conforme Decreto Municipal nº 
51197 de 22/01/10


